


FLUXO PARA O ATENDIMENTO NOS CASOS ENVOLVENDO
SITUAÇÃO DE ASSÉDIO OU VIOLÊNCIA SOFRIDA POR ESTUDANTEANEXO

REVELAÇÃO
ESPONTÃNEA 

1
PROCEDIMENTO:
ACOLHIMENTO

2 3
ENCAMINHAMENTO
DO RELATO POR
E-MAIL PARA
CORREGEDORIA
DO IFPI

4
A CORREGEDORIA
REALIZA O ENCAMI-
NHAMENTO PARA
EQUIPE MULTIDIS-
CIPLINAR DO CAMPUS 

5
AVALIAÇÃO
DE RISCOS
E DEFINIÇÕES DE
INTERVENÇÕES

6
ENCAMINHAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA
OUTROS ÓRGÃOS DA 
REDE DE PROTEÇÃO.
NOTIFICAR CONSELHO
TUTELAR.

Lei nº13.431, de
4 de abril de 2017,
Art 4° §2º

Lei n°13.431 de 2017
Decreto N° 9.603 de 2018
Guia: MPSP Parâmetros de 
escuta de criança e 
adolescente - MDH 

Trata-se do momento que o profissional de
educação escuta o relato sem julgamento e
sem interferência e mostra o caminho a ser
percorrido no âmbito administrativo.

Concomitante, a corregedoria faz
apuração dos fatos/materialidade
para possibilidade de instauração
de um procedimento, seja ele
investigativo ou de responsabilização.

Sugestão de modelo para
descrição de relato livre
(anexo)

O estudante
adolescente pode
escolher ser ouvido
sozinho ou acompanhado
com seus responsáveis. 

Acolher em lugar seguro que
proporcione privacidade e atenção

Se houver riscos graves a integridade
física ou psicológica, a escuta
especializada e seus desdobramentos
devem ocorrer imediatamente.

Para o cumprimento da
finalidade de proteção social
e de provimentos de cuidados.

Realizar intervenções
necessárias para o
atendimento ao discente
e/ou familiar dos seus
direitos e garantias.

Acompanhamentos de
saúde, socioassistenciais,
psicológico e pedagógico,
quando necessário no âmbito
do campus e/ou em outros
órgãos da rede de proteção.

Lei n°13.431 de 2017
§1º, §2º; Título II dos
Direitos e Garantias VI, IX, XI 
Art. 7°

Decreto nº9.603 de 2018
Art. 19, §3º e §4º
Art. 20

Guia MPSP
Parâmetros de escuta de
criança e adolescente em
situação de violência
(MDH)

Lei 14.819, de 16 de
janeiro de 2024 e Art.3° II e IV
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